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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 5.698, DE 06 DE AGOSTO DE 2024

Institui Comissão Municipal para acompanhamento
das atividades do convênio do PROJETO ESTADUAL DO
LEITE “VIVA LEITE” e dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das

atividades do convênio no município de Valentim Gentil no PROJETO ESTADUAL DO LEITE
“VIVA LEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Valentim
Gentil e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto
no Decreto nº 44.569, de 22 de dezembro de 1999, e alterações posteriores, as seguintes
representatividades:

I - Neusa Vieira - RG: 40.912.295-6 - representante da Secretaria de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;

Suplente: João Pedro de Carvalho Pacheco - RG: 49.968.610-X.

II - Rosana Cristina dos Santos Segura - RG: 27.551.126-1 - representante da
Prefeitura Municipal na área da Saúde;

Suplente: Lucélia Guimarães Ribeiro - RG: 47.939.652-8.

III - Luis do Carmo Pereira - RG: 9.329.812-2 - representante do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Suplente: Karina de Oliveira Santos - RG: 32.284.357-1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5.341, de 24 de agosto de 2023.

Valentim Gentil, 06 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 24 de outubro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.769, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a convocação, designação e concessão de
gratificação por regime especial de trabalho ao
servidor que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o art. 73, inciso X,
c/c o art. 89, da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos
de Valentim Gentil), e CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) atingido(a) por esta portaria
prestará serviços de transporte de pacientes da Unidade Básica de Saúde de Valentim Gentil,
com sobrecarga de trabalho, inclusive em horários diversos e finais de semana;

RESOLVE:

Art. 1º Convocar e designar o servidor público municipal CARLOS EDUARDO
DELFINO FAXINA, RG nº 40.091.822-5, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, a
permanecer à disposição da Secretaria Municipal de Saúde durante as 24 (vinte e quatro)
horas diárias, ficando, desde já, convocado a prestar serviços sempre que o interesse público
o exigir, em qualquer dia e horário, inclusive aos sábados, domingos, feriados e facultativos,
se necessário.

Art. 2º Fica concedido ao servidor atingido por esta portaria, nos termos do
art. 89, “caput”, do Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil, a gratificação por
regime especial de trabalho, na ordem de 35% (trinta e cinco por cento), calculada sobre o
padrão de vencimento em sentido estrito.

Parágrafo único. Para fazer jus ao recebimento da gratificação por regime
especial de trabalho, o servidor público municipal atingido por esta portaria deverá estar no
efetivo exercício das atribuições de seu cargo.

Art. 3º Enquanto permanecerem os efeitos desta portaria, o servidor por ela
atingido não fará jus ao recebimento de horas extras.

Art. 4º Os efeitos desta portaria ficam condicionados à concordância do
respectivo servidor.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de outubro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 23 de outubro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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